
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1570/79 - PROCESSO DRECAP - 3, 5037/79 

INTERESSADO : ESCOLA INTEGRADA "MÓDULO" - CAPITAL 

ASSUNTO : Homologação de atos escolares praticados no perío-

do de 1970 a 08/06/79 no ensino do 1º Grau 

RELATOR : Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

PARECER CEE Nº 857/80 CEPG Aprov. em 28 / 05 /80 

I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção do "Módulo"-Escola Integrada encaminha à 

17ª DE pedido de homologação de atos escolares praticados antes 

da autorização de funcionamento do 1º Grau, efetivada através da 

Portaria COGSP publicada no D.O. de 07/06/79. Esclarece ainda que 

o pedido de homologação refere-se ao período compreendido entre 

1970 e 07/06/79 em que funcionou e ensino de 1º Grau sem autoriza-

ção. 

Em 1970 iniciaram-se as atividades do Jardim Escola 

"Magico de Oz", jurisdição da então 12a DEB, com ensino pré-esco-

lar e com a 1a e 2a séries do 1º Grau. A autorização de funciona-

mento foi publicada em 07/09/72 - Proc. 1409/71, para a pré-esco-

la. Não houve autorização para o 1º Grau. 

O D.O. de 17/01/74 publicou a aprovação do PGE do 

Jardim Escola "Mágico de Oz" (Proc. 6 7 3 0 / 7 8 ) , como escola de 1º 

Grau. 

A implantação das séries segue: a sequência abaixo: 

1970 - 1a e 2a séries 

1971 - 1a, 2a, e 3a séries 

1972 - 1a, 2a, 3a e 4a séries 

1973 - 1a, 2a, 3a, 4a e 5a séries 

1974 - 1a, 2a, 3a, 4a, 5a e 6a séries 

1975 - 1a, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a e 7a séries 

1976 - 1a, 2a, 3a, 4a, 5a, 6a, 7a e 8a séries 

1977 - as 8 séries 

1978 - as 8 séries 
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No ano letivo do 1977 o Jardim Escola "Magico de Oz" 

transfere seu 1º Grau para a Av. Washington Luiz,nº 1190, em nome 

de "Módulo"-Escola Integrada (xerox da publicação da aprovação de 

mudança de nome, fls. 53). A 17ª DE encaminha, a 17/05/77, sob pro-

tocolo nº 568/77, pedido de vistoria de novo prédio. Em 1979/basea-

da na Delib. CEE nº 18/78, a 17ª DE encaminha pedido de autoriza-

ção. 

Finalmente, o D.O. de 07/06/79 publica autorização 

de funcionamento do 1º Grau. 

As fls. 271 encontramos o seguinte parecer da Super-

visora pedagógica: 

"Efetuadas as verificações na Escola,constatamos, que: 

1. Foram lavradas atas de resultados finais durante 

todo o período citado (xerox anexo). 

2. As matrículas foram lançadas no livro. 

3. Os prontuários dos alunos foram organizados con-

forme as normas vigentes. 

4. Os diários de classe de 1979 contem a frequência 

dos alunos e o registro da matéria dada. 

5. O corpo docente está habilitado. 

6. Os planos escolares de 1974 e 1979 - foram homo-

logados. 

7. Os mapas de aulas dadas e previstas permitem ve-

rificar que o mínimo exigido, em termos de horas 

aula foi atendido. 

8. Os currículos anexos monstram que os mínimos le-

gais foram atendidos. 

9. O P.G.E. foi aprovado (xerox anexo) 

10. As dependências da escola atendem plenamente aos 

requisitos legais e pedagógicos. 

Tendo em vista o que acima foi relatado, somos pela 

homologação dos atos escolares praticados pelos alunos da "Módulo" 

Escola Integrada, a fim de regularizar sua vida escolar. 

A fls. 272 o Delegado de Ensino da 17ª DE encampa o 

parecer da Supervisora de Ensino. 
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A fls. 274, a Diretora Regional da DRECAP - 3, no fi-

nal de sua informação, assim se pronuncia: 

2. "Tendo sido homologado o P.G.E da referida esco-

la, não há necessidade de homologação dos atos 

escolares praticados, uma vez que o plano pre-

via todos os espectos pedagógicos o administra-

tivos para a implantação do ensino de 1º Grau 

completo. 

Tendo em vista a autorização requerida, opina-

mos pelo encaminhamento deste processe à consi-

deração do CEE, através da COGSP, com proposta 

de um pronunciamento no sentido de nortear as 

escolas que vêm funcionando apenas com a homolo-

gação de seu Plano de Organização Didática e 

Administrativa, nos termos da Res. SE 14/72". 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata o presente Processo de convalidação de atos 

escolares praticados pela "Módulo"-Escola Integrada que, tendo ini-

ciado suas atividades em 1970 como pré-escola e com o nome Jardim 

Escola "Magico de Oz", teve a autorização do funcionamento do 1º 

Grau apenas em 07/06/79, através da Portaria da COGSP publicada no 

D.O. na mesma data. 

Solicita então a fls. 3, a Diretora da citada escola 

a homologação dos atos escolares referentes ao período de 1970 a 

07/06/79. 

O processo vem instruído de acordo com as normas. A 

fls. 271 a supervisora pedagógica relata inspeção efetuada, tendo 

encontrado tudo em ordem com relação a vida do Estabelecimento de 

Ensino no período em que solicita a convalidação. 

Pelo exame dos autos nota-se tratar de escola de 

bom padrão com toda a documentação solicitada em perfeita ordem. 

Sou P.G.E. foi aprovado e publicado no Diário O f i -

cial de 17 de Janeiro de 1974. 

Segundo publicação de comunicado do Coordenador da 

CEBN no D.O. de 14/10/75, à página 14, pode-se verificar a orienta-

ção emanada com relação a homologação dos PGE.: "Aos Delegados de 

Ensino das DEBS e DESNs, sob cuja jurisdição se encontram os esta-

belecimentos da rede particular de Ensino. 
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O Coordenador do Ensino Básico e Normal, em face de con-

sultas formuladas, esclareço as autoridades em epígrafe que, no 

caso dos estabelecimentos de ensino de 1º Grau, a homologação dos 

respectivos PGEs corresponde a autorização de funcionamento". 

Como o Jardim Escola "Mágico de Oz" (hoje "Módulo 

/Escola Integrada) teve a aprovação de seu PGE como Escola de 1º 

Grau, publicada em 17/01/74, pelo D.O., a convalidação dos Atos es-

colares praticados deverá abranger apenas o período compreendido 

do ano de 1970 até 16 de janeiro de 1974. 

II - CONCLUSÃO 
À vista do exposto, convalidam-se os atos escolares 

praticados no Jardim Escola "Mágico de Oz"/Módulo-Escola Integra-

da, no período compreendido de 1970 até 16/01/74, pelos alunos -

constantes das atas de resultados finais de fls. 54 a 77 do Pro-

cesso CEE nº 1570/79. 

São Paulo, 07 de maio de 1980 

a) Cons. Gérson Munhoz dos Santos 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto do Relator. 

Presente os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gérson Munhoz dos Santos, João Baptista Salles da Silva, 

Roberto Moreira, Eulálio Gruppi e Joaquim Pedro Vilaça S. Campos. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 07 

de maio de 1980. 

a) Cons. GERALDO RAPACCI SCABELLO 

Vice-Presidente no exercício da Presidência. 

AGL/dat. 
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IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 28 de maio de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


